CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido : Ordinaria N°:11/2017
Deciséo : 153/2017-CEEE/PE

Item da Pauta D 4.1.2.

Referéncia : 200.050.204/2017

Interessado : M J Barbosa Telecomunicagdes - ME

EMENTA: Registro de Empresa — em Exigéncia

DECISAO

A Cémara Especializalda Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regideal
Engenharia e Agronomia de Pernambuco — CREA-PBjdawem sua Sessdo Ordinaria n°. 11, realizada
no dia 05 de julho de 2017, apreciando o parecaraeo pelo Conselheiro Relator Eng. Eletricista
Mailson da Silva Neto, da solicitagdo de RegisteoEinpresa, protocolada neste Regional sob o n°
200.050.204/2017DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do ConselhBietator pela
exigéncia com o seguinte te6&pds andlise da documentacao apresentada e daslémio em vigor,
somos de parecer que 0 processo fiqgue em exigérgui@ a empredd J Barbosa Telecomunicagdes -
ME, deve apresentar um Engenheiro Eletricista comoarsavel técnico, que mantenha residéncia no
Estado de Pernambuco e que torne praticavel sudigizeicdo efetiva nas atividades que a pessoa
juridica pretenda exercer, conforme disposto nigar6® da Resolucéo 336/89 do Confe@dordenou
a Sessdo o Eng.° EletricisRlinio Rogério Bezerra e Sa.Presente ogonselheiros Titulares:
Alexandre José Rodrigues Mercamindré Carlos Bandeira LopeBailson da Silva Neto, Clayton
Ferraz de Paiva., Roberto Luiz de Carvalho Frélém houve votos contrarios ou abstencdes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2017

Eng.° Eletricista Plinio Rogério Bezerra e Sa
Coordenador da CEEE

Av. Agamenon Magalhédes, 2978 — Espinheiro — RéREe- CEP: 5202-000 — Tel: (81) 3423-4383 — Fax} (8423-8480
Home pageWWW.CI’eaDe.OI’q.bE-—maiI: apoio@creape.org.br




